
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
LEI N° 729, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

ALTERA A REMUNERAÇÃO DOS AGENTES 

COMUNITÁTIOS DE SAÚDE E AGENTES DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE 

QUEIMADAS (PB). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:    

 

Art. 1º. Os vencimentos base para os Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias do quadro efetivo do Município de Queimadas fica 

fixado no valor constante do anexo I da presente Lei, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 120/2022 e das Portarias GM/MS 1.971/2022 e 2.109/2022. 

 

§ 1º. O valor do vencimento estabelecido no caput deste artigo terá vigência a 

partir da data da publicação da Emenda Constitucional nº 120/2022, realizada em 06 de 

maio de 2022. 

 

§ 2º. O Município de Queimadas pagará, retroativamente, a diferença dos 

salários dos meses de maio, junho e julho conjuntamente ao salário de agosto de 2022. 

 

Art. 2º Ficam revogados integralmente os arts. 4º e 5º, da Lei Municipal nº 

520/2017, e o art. 5º da Lei Municipal nº 583/2019. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

ANEXO I – ESTRUTURA DA CARREIRA 

 

 

Cargo Classe Padrão 

Agente Comunitário de Saúde 

 

Agente de Combate às Endemias 

A R$ 2.424,00 

B R$ 2.524,00 
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